
Mensagem no 473 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, 
com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até 80,000,000.00 
(oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o 
Município de Caucaia, no Estado do Ceará, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, 
cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Infraestrutura 
Integrada de Caucaia”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda. 
 
 

Brasília, 27 de agosto de 2018.



 

EM nº 00109/2018 MF 
  

Brasília, 23 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Trata-se de concessão da garantia da República Federativa do Brasil para contratação de 
operação de crédito externo a ser celebrada entre o Município de Caucaia (CE) e a Corporação 
Andina de Fomento - CAF, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 
80.000.000,00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 
matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da 
operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional analisou as informações referentes ao Mutuário, 
informando que o Ente recebeu classificação “B” quanto à sua capacidade de pagamento, 
manifestando-se favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à 
referida operação de crédito desde que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja 
verificada a adimplência do Ente nos termos da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018, formalizado o 
contrato de contragarantia e que as condições prévias ao primeiro desembolso do contrato de 
empréstimo estejam substancialmente cumpridas. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela. Outrossim, pronunciou-se favoravelmente à concessão de garantia por 
parte da União, ressalvando que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser 
verificado o cumprimento das condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional acima 
descritas. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 
e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 



 
  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia



Aviso no 419 - C. Civil. 
 

Em 27 de agosto de 2018. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Crédito externo. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no 
valor de até 80,000,000.00 (oitenta milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América), de principal, entre o Município de Caucaia, no Estado do Ceará, e a 
Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento 
parcial do “Programa de Infraestrutura Integrada de Caucaia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República


































































































































































































































































































































































































































































































































































